MJ-Licitacao

De: MJ-Licitacdo

Enviado em: sexta-feira, 3 de outubro de 2025 13:03

Para: '‘Andre Bezerra Ramos'; 'mauricio@positivosmais.com’;
‘wesleydal@positivosmais.com'

Assunto: Pedido de Diligéncia n° 03 — MINISTERIO DA JUSTICA E SEGURANCA PUBLICA
— Pregéao Eletronico n® 90012/2025 — Certiddo do Ministério do Trabalho

Anexos: parecer-decor-0060-24-exigencia-reserva-de-cargos-pcd.pdf, PARECER _n._

00280.pdf

Assunto: Pedido de Diligéncia n® 03 - MINISTERIO DA JUSTICA E SEGURANGA PUBLICA - Pregéo Eletronico n®
90012/2025 - Certidao do Ministério do Trabalho
Prezado (a) POSITIVO S+ SOLUCOES EM TI S.A, CNPJ n° 05.510.654/0004-21

1.

No interesse do Pregao Eletrénico n® 90012/2025 que tem o escopo de contratagao de solugao de
tecnologia da informacdo e comunicacéao de servigos técnicos especializados de operagéo de
infraestrutura e atendimento a usudrios de tecnologia da informacéo e comunicacéo (TIC), com
remuneragao mensal fixa, condicionada ao cumprimento dos Niveis Minimos de Servigo (NMS)
estabelecidos, conforme quantidades e perfis profissionais minimos previstos em ordens de servico,
segundo as condicdes, quantidades e exigéncias estabelecidas no Edital e seus anexos.

Com fulcro no Parecer n® 60/2024/DECOR/CGU/AGU, Parecer n® 00280/2025/CGCOM -
BSB/SCGP/CGU/AGU, no artigo 64, da Lei n®14.133/2021 e no item 7.15, mormente, 0 7.15.2 do
edital, ocorre que apds a habilitacdo, em sede de recurso, a recorrente apresentou Certidao emitida
pelo Ministério do Trabalho e Emprego, informando a alteracéo da situacéo da recorrida que passou
de Igual para Inferior com relagéo a reserva de cargos para pessoas com deficiéncia e para
reabilitados da Previdéncia Social.

Nesse sentido, o Parecer n® 60/2024, no paragrafo 54, alinea d), informa o seguinte: “em havendo auto
de infragdo, certiddo ou qualquer outro documento da fiscalizagao trabalhista em que se preveja o
desatendimento da obrigacéo legal, deve a empresa interessada buscar a regularizagdo, uma vez que
0s 6rgaos e entes pubicos ndo podem recusar fé a documentos publicos.”

Com efeito, solicito manifestagao da licitante se ha providéncia de anulagao ou a suspenséao para
poder prosseguir no certame, conforme conclusao, alinea “d”, paragrafo 56 do Parecer n®
60/2024/DECOR/CGU/AGU, a qual devera apresentar manifestagao a ser enviada até 14:00 do dia 06
de outubro de 2025, por e-mail.

5. Certos da compreensao, aguardamos retorno na maior brevidade possivel.
Atenciosamente,
MINISTERIO DA JUSTICA E SEGURANCA PUBLICA - MJSP
Coordenacédo de Procedimentos Licitatérios — COPLI.



